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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.540.000,00 3.870.675,08 16.809.846,3112,89 55,97 13.225.367,8630.035.214,17

    RECEITAS CORRENTES 29.540.000,00 3.620.675,08 16.110.940,4812,21 54,34 13.535.273,6929.646.214,17

      RECEITA TRIBUTÁRIA 4.736.950,00 385.493,35 2.360.819,828,14 49,84 2.376.130,184.736.950,00

        Impostos 4.214.050,00 370.775,42 2.164.703,988,80 51,37 2.049.346,024.214.050,00

        Taxas 520.700,00 14.717,93 196.115,842,83 37,66 324.584,16520.700,00

        Contribuição de Melhoria 2.200,00 0,00 0,000,00 0,00 2.200,002.200,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 465.000,00 76.315,31 315.908,7916,41 67,94 149.091,21465.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 465.000,00 76.315,31 315.908,7916,41 67,94 149.091,21465.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 383.700,00 180.864,32 832.918,3847,12 217,01 -449.106,14383.812,24

        Receitas Imobiliárias 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 382.700,00 180.864,32 832.918,3847,25 217,58 -450.106,14382.812,24

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 17.000,00 2.062,00 4.255,9612,13 25,04 12.744,0417.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.660.900,00 2.957.331,22 12.453.132,3912,44 52,40 11.313.869,5423.767.001,93

        Transferências Intergovernamentais 23.660.900,00 2.935.429,02 12.366.027,2312,37 52,10 11.370.974,7023.737.001,93

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 21.902,20 87.105,1673,01 290,35 -57.105,1630.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 276.450,00 18.608,88 143.905,146,73 52,05 132.544,86276.450,00

        Multas e Juros de Mora 40.250,00 2.290,59 9.515,365,69 23,64 30.734,6440.250,00

        Indenizações e Restituições 11.000,00 1.000,00 4.700,009,09 42,73 6.300,0011.000,00

        Receita da Dívida Ativa 190.200,00 15.259,29 43.677,528,02 22,96 146.522,48190.200,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 35.000,00 59,00 86.012,260,17 245,75 -51.012,2635.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 250.000,00 698.905,8364,27 179,67 -309.905,83389.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 250.000,00 698.905,8364,27 179,67 -309.905,83389.000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 403.460,190,00 290,26 -264.460,19139.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 250.000,00 295.445,64100,00 118,18 -45.445,64250.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

29.540.000,00 30.035.214,17 3.870.675,08 16.809.846,3112,89 55,97 13.225.367,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

29.540.000,00 30.035.214,17 3.870.675,08 12,89 16.809.846,31 55,97 13.225.367,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --29.540.000,00 30.035.214,17 3.870.675,08 12,89 16.809.846,31

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

1.005.287,09

0,00 0,00

1.005.287,09 1.005.287,09

1.005.287,09

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.546.000,00 32.565.589,51 4.752.248,57 17.559.644,27 4.486.693,05 16.542.138,18 15.906.618,4115.005.945,24 16.023.451,33

    DESPESAS CORRENTES 27.116.400,00 28.115.028,78 4.353.299,23 16.767.667,46 4.417.068,11 16.097.790,07 15.468.406,3011.347.361,32 12.017.238,71

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.418.400,00 16.322.813,53 2.625.043,06 8.983.022,46 2.616.032,26 8.973.761,09 8.782.715,247.339.791,07 7.349.052,44

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 50.000,00 50.000,00 953,01 5.858,36 953,01 5.858,36 5.858,3644.141,64 44.141,64

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.648.000,00 11.742.215,25 1.727.303,16 7.778.786,64 1.800.082,84 7.118.170,62 6.679.832,703.963.428,61 4.624.044,63

    DESPESAS DE CAPITAL 2.198.100,00 4.219.060,73 398.949,34 791.976,81 69.624,94 444.348,11 438.212,113.427.083,92 3.774.712,62

      INVESTIMENTOS 1.305.100,00 3.326.060,73 377.305,90 677.832,91 47.981,50 330.204,21 325.734,212.648.227,82 2.995.856,52

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 893.000,00 21.643,44 114.143,90 21.643,44 114.143,90 112.477,90778.856,10 778.856,10

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 231.500,00 231.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00231.500,00 231.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 32.565.589,5129.546.000,00 17.559.644,274.752.248,57 16.542.138,184.486.693,05 15.906.618,4115.005.945,24 16.023.451,33

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 29.546.000,00 32.565.589,51 4.752.248,57 17.559.644,27 4.486.693,05 16.542.138,18 15.906.618,4115.005.945,24 16.023.451,33

-267.708,13-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 29.546.000,00 32.565.589,51 4.752.248,57 17.559.644,27 4.486.693,05 16.809.846,31 15.906.618,4115.005.945,24 16.023.451,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 08h e 45m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0029.546.000,00 32.565.589,51 4.752.248,57 17.559.644,27 15.005.945,24 4.486.693,05 16.542.138,18 100,00 16.023.451,33
LEGISLATIVA 1.452.000,00 1.452.000,00 225.597,20 806.165,29 4,59 645.834,71 225.597,20 806.165,29 4,87 645.834,71

Ação Legislativa 1.452.000,00 1.452.000,00 225.597,20 806.165,29 4,59 645.834,71 225.597,20 806.165,29 645.834,714,87
ADMINISTRAÇÃO 3.985.200,00 4.200.879,52 737.405,21 2.499.768,04 14,24 1.701.111,48 708.154,10 2.379.882,39 14,39 1.820.997,13

Administração Financeira 818.400,00 851.079,52 126.972,47 476.964,05 2,72 374.115,47 122.047,47 458.747,85 392.331,672,77
Planejamento e Orçamento 140.000,00 140.000,00 24.834,02 84.233,02 0,48 55.766,98 25.334,02 84.233,02 55.766,980,51
Administração Geral 2.939.800,00 3.125.800,00 571.984,79 1.890.930,24 10,77 1.234.869,76 547.158,68 1.789.260,79 1.336.539,2110,82
Controle Interno 87.000,00 84.000,00 13.613,93 47.640,73 0,27 36.359,27 13.613,93 47.640,73 36.359,270,29

SEGURANÇA PÚBLICA 298.000,00 233.000,00 26.683,89 105.878,73 0,60 127.121,27 26.798,87 105.858,48 0,64 127.141,52
Defesa Civil 298.000,00 233.000,00 26.683,89 105.878,73 0,60 127.121,27 26.798,87 105.858,48 127.141,520,64

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.306.600,00 1.251.676,25 171.295,51 591.365,93 3,37 660.310,32 144.599,86 549.936,25 3,32 701.740,00
Assistência Comunitária 1.062.600,00 1.017.676,25 149.640,57 514.140,46 2,93 503.535,79 122.034,50 472.830,78 544.845,472,86
Assistência à Criança a ao Adolescente 230.000,00 220.000,00 21.654,94 74.432,81 0,42 145.567,19 22.565,36 74.312,81 145.687,190,45
Assistência ao Idoso 14.000,00 14.000,00 0,00 2.792,66 0,02 11.207,34 0,00 2.792,66 11.207,340,02

SAÚDE 7.264.100,00 8.146.605,62 1.315.073,53 4.917.384,97 28,00 3.229.220,65 1.256.949,44 4.681.985,78 28,30 3.464.619,84
Vigilância Epidemiológica 83.100,00 133.916,10 15.757,49 33.202,66 0,19 100.713,44 15.757,49 33.202,66 100.713,440,20
Atenção Básica 7.114.500,00 7.743.477,42 1.271.207,53 4.821.768,93 27,46 2.921.708,49 1.217.750,44 4.595.998,03 3.147.479,3927,78
Vigilância Sanitária 66.500,00 269.212,10 28.108,51 62.413,38 0,36 206.798,72 23.441,51 52.785,09 216.427,010,32

EDUCAÇÃO 9.085.500,00 9.274.048,16 1.403.798,58 5.306.063,89 30,22 3.967.984,27 1.525.200,65 5.191.492,04 31,38 4.082.556,12
Educação Infantil 2.121.000,00 2.191.555,44 501.420,98 1.526.976,73 8,70 664.578,71 535.475,31 1.507.512,73 684.042,719,11
Ensino Fundamental 6.483.000,00 6.560.992,72 821.648,69 3.533.758,27 20,12 3.027.234,45 906.478,69 3.439.005,37 3.121.987,3520,79
Educação de Jovens e Adultos 92.500,00 92.500,00 8.581,29 32.587,94 0,19 59.912,06 9.682,60 32.307,85 60.192,150,20
Ensino Superior 385.000,00 385.000,00 71.492,57 211.503,90 1,20 173.496,10 72.401,86 211.503,90 173.496,101,28
Educação Especial 4.000,00 44.000,00 655,05 1.237,05 0,01 42.762,95 1.162,19 1.162,19 42.837,810,01

CULTURA 380.000,00 380.000,00 15.907,08 310.270,92 1,77 69.729,08 15.907,08 289.460,92 1,75 90.539,08
Difusão Cultural 380.000,00 380.000,00 15.907,08 310.270,92 1,77 69.729,08 15.907,08 289.460,92 90.539,081,75

URBANISMO 2.547.000,00 4.164.779,96 442.511,86 1.641.245,92 9,35 2.523.534,04 371.189,91 1.544.398,82 9,34 2.620.381,14
Infra-Estrutura Urbana 2.038.500,00 3.434.856,82 336.513,21 1.211.708,00 6,90 2.223.148,82 252.322,44 1.119.860,90 2.314.995,926,77
Serviços Urbanos 508.500,00 729.923,14 105.998,65 429.537,92 2,45 300.385,22 118.867,47 424.537,92 305.385,222,57

GESTÃO AMBIENTAL 486.000,00 691.000,00 264.256,16 378.203,45 2,15 312.796,55 25.256,16 131.453,45 0,79 559.546,55
Infra-Estrutura Urbana 125.000,00 105.000,00 451,65 30.965,93 0,18 74.034,07 451,65 30.965,93 74.034,070,19
Preservação e Conservação Ambiental 361.000,00 586.000,00 263.804,51 347.237,52 1,98 238.762,48 24.804,51 100.487,52 485.512,480,61

AGRICULTURA 170.000,00 200.000,00 38.254,75 96.768,23 0,55 103.231,77 32.219,27 90.732,75 0,55 109.267,25
Promoção da Produção Agropecuária 170.000,00 200.000,00 38.254,75 96.768,23 0,55 103.231,77 32.219,27 90.732,75 109.267,250,55

COMÉRCIO E SERVIÇOS 46.000,00 46.000,00 4.693,78 4.693,78 0,03 41.306,22 4.693,78 4.693,78 0,03 41.306,22
Turismo 46.000,00 46.000,00 4.693,78 4.693,78 0,03 41.306,22 4.693,78 4.693,78 41.306,220,03

TRANSPORTE 1.144.100,00 1.144.100,00 72.225,61 718.254,22 4,09 425.845,78 109.100,69 585.237,26 3,54 558.862,74
Transporte Rodoviário 1.144.100,00 1.144.100,00 72.225,61 718.254,22 4,09 425.845,78 109.100,69 585.237,26 558.862,743,54

DESPORTO E LAZER 325.000,00 325.000,00 29.678,63 135.857,45 0,77 189.142,55 36.159,26 133.117,52 0,80 191.882,48
Desporto Comunitário 325.000,00 325.000,00 29.678,63 135.857,45 0,77 189.142,55 36.159,26 133.117,52 191.882,480,80

ENCARGOS ESPECIAIS 825.000,00 825.000,00 4.866,78 47.723,45 0,27 777.276,55 4.866,78 47.723,45 0,29 777.276,55
Serviço da Dívida Interna 825.000,00 825.000,00 4.866,78 47.723,45 0,27 777.276,55 4.866,78 47.723,45 777.276,550,29

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 231.500,00 231.500,00 0,00 0,00 0,00 231.500,00 0,00 0,00 0,00 231.500,00
Reserva de Contingência 231.500,00 231.500,00 0,00 0,00 0,00 231.500,00 0,00 0,00 231.500,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 08h e 49m.

TOTAL 100,00 100,0029.546.000,00 32.565.589,51 4.752.248,57 17.559.644,27 15.005.945,24 4.486.693,05 16.542.138,18 16.023.451,33

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.015 A AGOSTO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA 249.666,34 223.829,32 239.102,96 240.036,23 239.360,30 475.234,36 306.693,34 490.995,76 308.753,56 320.736,00 313.708,70 106.702,58 3.514.819,45 4.214.050,00
     IPTU 10.187,92 5.220,06 2.317,72 3.314,82 68,26 0,00 45.667,02 227.010,33 21.096,41 22.413,30 19.521,86 12.492,33 369.310,03 450.000,00
     IRRF 22.925,47 22.930,77 23.077,11 35.196,13 20.504,87 21.453,11 2.619,97 1.742,73 21.716,93 23.163,85 3.204,93 26.023,28 224.559,15 214.050,00
     ITBI 23.319,71 14.025,00 6.850,00 13.948,57 3.175,00 6.731,25 41.906,57 11.090,63 6.682,50 13.950,00 7.073,00 20.651,80 169.404,03 550.000,00
     ISSQN 193.233,24 181.653,49 206.858,13 187.576,71 215.612,17 447.050,00 216.499,78 251.152,07 259.257,72 261.208,85 283.908,91 47.535,17 2.751.546,24 3.000.000,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 40.250,71 37.766,68 48.917,05 37.756,86 40.611,02 42.889,49 3.991,21 80.643,04 37.732,72 34.779,79 39.148,03 37.167,28 481.653,88 465.000,00
 RECEITA PATRIMONIAL 33.521,28 36.723,11 55.830,03 63.423,01 143.899,76 102.133,71 111.025,04 143.372,45 59.175,35 92.447,75 93.111,29 87.753,03 1.022.415,81 383.700,00
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 759,62 1.038,57 591,24 978,92 277,65 0,00 419,00 284,31 818,00 395,00 761,00 1.301,00 7.624,31 17.000,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.800.172,40 1.609.929,06 1.596.292,40 2.570.339,42 1.852.607,79 2.011.352,97 1.896.171,99 1.533.692,62 2.074.761,31 1.704.261,45 1.581.604,84 1.814.330,65 22.045.516,90 27.727.600,00
     Cota-Parte do FPM 461.690,29 525.480,08 593.308,23 682.236,39 648.180,45 811.428,22 492.876,60 585.924,43 779.138,05 643.694,27 466.685,88 578.755,19 7.269.398,08 10.900.500,00
     Cota-Parte do ITR 2.096,32 18.607,11 1.170,36 1.709,50 189,47 36,27 784,60 0,00 0,00 0,00 0,00 250,98 24.844,61 22.000,00
     Transferências da LC 87/1996 4.593,71 4.593,71 4.593,71 4.593,71 4.123,07 4.123,07 4.123,07 4.123,16 4.123,16 4.123,16 4.123,16 4.123,16 51.359,85 66.000,00
     Cota-Parte do ICMS 749.874,18 606.675,96 531.382,67 789.782,46 468.750,48 503.890,92 696.238,56 453.298,26 646.621,93 514.601,61 450.756,23 633.060,52 7.044.933,78 8.480.000,00
     Cota-Parte do IPVA 23.819,52 15.229,46 13.227,19 27.027,96 226.931,92 125.603,00 112.982,42 44.538,20 32.925,20 27.455,04 20.780,20 25.784,78 696.304,89 750.000,00
     Transferências da LC 61/1989 8.329,41 9.661,43 8.802,43 8.691,87 9.966,44 7.186,14 7.015,94 7.198,94 8.174,97 4.864,48 2.022,73 6.678,82 88.593,60 115.000,00
     Transferências Multigovernamentais 353.647,17 310.516,59 279.861,29 391.115,48 378.169,84 378.051,55 428.834,92 288.638,00 338.165,06 346.440,27 257.917,77 351.092,97 4.102.450,91 4.555.000,00
     Outras Transferências Correntes 549.768,97 429.681,31 443.807,81 1.056.297,53 494.465,96 559.085,35 582.150,80 438.609,63 603.778,00 509.522,89 637.236,64 565.677,20 6.870.082,09 7.394.100,00
 Outras Receitas Correntes 10.870,44 11.874,12 8.308,81 71.977,35 21.494,19 -230.509,52 23.521,41 67.723,26 77.353,86 -1.787,58 -26.806,52 10.497,47 44.517,29 799.350,00
 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -15.557,13 -970,00 -150,00 -477,31 -340,00 -242.362,15 -54.647,42 -82.056,68 -3.375,88 -70.667,60 -62.428,01 -5.396,31 -538.428,49 0,00
DEDUÇÕES ( II )

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
729.369,6016.452,70 18.799,03 40.181,43 83.908,13 88.796,15 119.868,69 4.525,82 49.721,34129.464,18 71.379,78 67.635,97 101.300,0038.636,38 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

3.035.086,62250.080,65 236.049,50 302.808,36 290.453,52 262.804,20 219.016,59 294.196,65 188.873,60271.628,33 238.947,67 249.730,67 4.066.700,00230.496,88 Dedução de Receita para Formação do Funde
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

2.119.683,66 1.920.190,86 1.948.892,49 2.984.034,48 2.297.910,71 2.158.738,86 2.287.174,57 2.234.654,76 2.555.218,92 2.080.164,81 1.939.099,33 2.052.355,70 26.578.119,15Total Receitas Correntes

266.533,35 254.848,53 269.133,26 342.989,79 401.092,51 374.361,65 351.600,35 338.885,28 298.722,47 310.327,45 238.594,94 317.366,64 3.764.456,22 4.168.000,00Total Deduções

33.606.700,00

29.438.700,0022.813.662,931.734.989,061.700.504,391.769.837,362.256.496,451.895.769,481.935.574,221.784.377,211.896.818,202.641.044,691.679.759,231.665.342,331.853.150,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 08h e 59m.
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RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 203.529,92 160.220,36 138.576,92
DEDUÇÕES (II) 7.169.912,46 7.865.428,25 7.275.037,66
    Disponibilidade de Caixa Bruta 7.540.655,83 8.349.730,79 7.917.926,76
    Demais Haveres Financeiros 10.856,84 16.600,50 16.600,50
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 500.903,04 659.489,60381.600,21
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -7.136.460,74-6.966.382,54 -7.705.207,89

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 85.801,14 74.922,71 71.721,93

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -7.052.183,68 -7.780.130,60 -7.208.182,67

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -155.998,99571.947,93

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/jun./2016 Em 31/ago./2016

0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
0,000,000,00    Passivo Atuarial
0,000,000,00    Demais Dívidas
0,000,000,00DEDUÇÕES (VIII)
0,000,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros
0,000,000,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
0,000,000,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

0,000,000,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 09h e 05m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 21.798,76 359.801,45 0,00357.630,38 23.969,83 2.961,40 396.572,25 0,00390.105,16 9.428,49344.659,52 33.398,32
EXECUTIVO
02 - CHEFIA DE GABINETE 0,00 8.071,20 8.063,35 0,00 7,85 0,00 1.119,34 1.119,34 0,001.119,34 0,00 7,85
03 - CONTROLADORIA INTERNA 0,00 972,34 972,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 1.746,56 1.746,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 25.684,00 25.684,00 0,00 0,00 0,00 6.140,75 6.140,75 0,006.140,75 0,00 0,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,00 16.433,07 14.782,03 0,00 1.651,04 0,00 4.500,00 4.500,00 0,004.500,00 0,00 1.651,04
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 21.798,76 122.862,57 122.862,57 0,00 21.798,76 2.812,50 36.788,07 36.018,07 0,0036.018,07 3.582,50 25.381,26
08 - SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 0,00 94.948,12 94.948,12 0,00 0,00 116,90 289.390,35 240.176,66 0,00285.622,30 3.884,95 3.884,95
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 7.119,20 7.089,20 0,00 30,00 0,00 28.864,67 28.302,63 0,0028.302,63 562,04 592,04
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 74.312,83 73.830,65 0,00 482,18 32,00 26.911,07 25.544,07 0,0025.544,07 1.399,00 1.881,18
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIE 0,00 224,97 224,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 3.685,99 3.685,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 0,00 1.798,09 1.798,09 0,00 0,00 0,00 2.858,00 2.858,00 0,002.858,00 0,00 0,00
17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E PATRIMONI 0,00 1.942,51 1.942,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 21.798,76 359.801,45 0,00357.630,38 23.969,83 2.961,40 0,00390.105,16 9.428,49396.572,25 344.659,52 33.398,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 09h e 11m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

0,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL 4.219.060,73 347.628,70 3.427.083,92791.976,81 444.348,11

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

4.219.060,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 09h e 18m.

347.628,70791.976,81 444.348,11 3.427.083,92

- -(a-b) = -4.219.060,73 (b-e) = -791.976,81 (c-f) = -3.427.083,92

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -242,97242,97

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -242,97242,97

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III) 242,97 -487.706,63-487.949,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 27/set/2016 as 09h e 22m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br 27/09/2016 Pág. 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

Estado do Paraná 
 

       RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
4º BIMESTRE DE 2016 

  
 

 
Proj/Ativ. 

 
Descrição 
 

 
Valor Orçado 

 
Valor Executado 

 
6.001 

Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 
160.000,00 

 
21.654,00 

 
6.002 

Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 
3.000,00 

 
0,00 

  
Totais 

 
163.000,00 

 
21.654,00 

 
 
 
 

Nicolau Muniz Junior Ruth Ostapechen Taborda 
Prefeito Municipal Contadora – CRC/PR nº 056.282/O 
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DECRETO Nº 097/2016

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE SINDICÃNCIA, 
CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 Considerando o contido no Memorando nº 001/2016-SMO, encaminhado pelo Secretário Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos;

 Considerando a necessidade de apurar eventuais irregularidades cometidas por servidor público;

 Considerando o contido na Lei Municipal nº 19/2002, que diz respeito ao Regime Jurídico Único do Município 
de Mauá da Serra, Estado do Paraná, e dá outras providências;

D E C R E T A

 Art. 1º - Designa os servidores MARY LIDIANE MUNIS DE OLIVEIRA DA SILVA - RG Nº 7.348.049-3, 
ROGERIO RODRIGUES DA SILVA RG Nº 7.582.377-0 e ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA - RG Nº 9.595.613-0, 
para, sob a Presidência da primeira e Secretariado pelo segundo, constituírem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, com 
a fi nalidade de apurar eventuais irregularidades/ilegalidades cometidas eventualmente por agente público municipal, 
constantes no Memorando nº 001/2016-SMO da Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, cuja 
cópia integra este Decreto.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 22 de setembro de 2.016.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA:PECCIL - PLANEJAMENTO E ENGENHARIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPE ASFÁLTICO EM RUAS CENTRAIS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.LOCAL: RUA 
SANTA LUZIA E RUA “A”.
VALOR: R$ 72.438,84 (SETENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS).
DATA DE ASSINATURA: 27 de SETEMBRO de 2016
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS  nº. 006/2016 
CONTRATO  Nº: 084/2016  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180 DIAS.
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DECRETO N.º 98/2016 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando os dispositivos da Lei nº. 529/2015 de 
14/12/2015, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), destinado a atender 
despesas constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 Fundo Municipal dos direitos da Criança e Adolescente
082430009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da 
Lei Federal 4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 Fundo Municipal dos direitos da Criança e Adolescente
082430009.6003 Manutenção do Sistema de Medidas Sócio Educativas
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO Nº 99/2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 529/2015 
de 14/12/2015, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

17.000 SEC MUN DE SEGURANÇA URBANA E PATRIMONIAL
17.001 Departamento de Segurança Urbana
061820006.2074 Manut. Sec. Municipal de Segurança Pública

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da 
Lei Federal 4.320/64.

17.000 SEC MUN DE SEGURANÇA URBANA E PATRIMONIAL
17.001 Departamento de Segurança Urbana
061820006.2074 Manut. Sec. Municipal de Segurança Pública
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 27 de Setembro de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 100/2016 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 529/2015 
de 14/12/2015, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinado a 
atender despesas não constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.003 Departamento de Serviços Urbanos
154520021.2021 Manuten. dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 507 - Cosip - Contrib. de Iluminação Pública              

 

55.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º 
inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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   LEI Nº 556/2016

SÚMULA:- CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito municipal, 
sanciono a seguinte:

LEI

 Art. 1º - Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de Mauá da Serra, ao 
Senhor “JOSÉ FLORÊNCIO DA SILVA” pelos relevantes serviços prestados à comunidade Mauaserrano.

 Art. 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data e local a 
ser designada por seu Presidente.
 

 Art. 3º- Esta Lei entra em vigor   na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra - Pr, em 21 de setembro de 2.016.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra

  
 LEI Nº 557/2016

SÚMULA:- CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito municipal, sanciono 
a seguinte:

LEI

 Art. 1º - Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO” do município de Mauá da Serra, ao Senhor 
“FERNANDO JOSÉ MENDES” pelos relevantes serviços prestados à comunidade Mauaserrano.

 Art. 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data e local a ser 
designada por seu Presidente.
 
 Art. 3º- Esta Lei entra em vigo  r na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra - Pr, em 21 de setembro de 2.016.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
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